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L~_:ig_9Q3 -D:L23_DE_OUT~EQ_D.w_1°1a . 
--------~~----------------------~-

Reajusta os vencimentos do funcionali~ 
mo da Prefeitura .Iunicipal de Oatig.iá . 

SEBASTIÃO ALVES DE AL~EIDA, Prefeito _ 
Municipal de 0atiguá , Comarca de "3tan duva , Sstado de São Paulo ,_ 
usando de suas atribuições le6ais e com base no artigo 26, § 32 ,_ 
promulga a sec;t.inte L.BI : 

A~IGO 12 - Os atuais valores da esca
la de refer~ncia de venr.imen~os dos cargos do Quadro Administrati 
vo da Prefeitura ... :uni.cipal , inclusive as gratificações nele pr~ _ 
vistas ficam r esjustados en 20~ (vinte por cento) à partir de 01-

de setemb~o de 1978.-
A.RT!GO 2º - :~os cáll'.'ulos decorrente s -

da aplicação desta l ei, s erão desprezadas as frações de cruzeiro . 

ARTIGO .l! - As desp esas com a execução 
desta l ei , correrão á conta de dotações orçamentarias proprias , _ 

, . 
s~plementadas se necessario ._ 

ARTIGO 42 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua pÚblicação , revogadas as disposiçõ es em contrário . 

PREFEITURA 1'4T(JlHCIPAL DE CATIGU.A., 23 de 
outubro de 1978 .-

deÃaslião 
Prefeito Municipal 

Registrado no livro compe~ente e pÚbli 
cado por afixação no local de costume.-

~--·--· Buclid.88 omes 1içalves 


